
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

10ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 34/2020- SMS INTERNA 

Aos cinco dias do mês de maio do ano de 2021, às 17:40 h, na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se, sob a coordenação da Pregoeira FLÁVIA 

MARIA NOGUEIRA MATTOS estando presentes os membros: Bárbara Costa de Oliveira, Jorel Félix 

da Silva, Luciana dos Santos Silva Duarte, Luiz Eduardo Jacques Francisco, Marília Nogueira Gil, 

Glauco da Silva Bezerra, Thatia Correa Schmildt, Alessandra da Silva Vargas, Miriam Abrantes Salti de 

Carvalho, Fátima Maria Cordeiro de Souza, Victor Andrade de Silveira, Vinícius Moro da Mata, Luiz 

Fernando da Costa Azevedo, Nilsergio de Brito Marins, Natalí Rita Quintanilha de Oliveira Douglass, 

Marcos Assumpção Andrade, Juan Maranhão da Silva, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Leonardo 

Aurélio C. Nogueira, Gustavo Luiz Santana de Araujo e Amanda Monteiro Machado Marques, para 

proceder a análise da documentação de habilitação e verificação da autenticidade dos documentos 

emitidos via internet e autuação, assim como verificar a classificação ou reclassificação das empresas 

conforme o caso. Após, o resultado é o que segue: as empresas a seguir restaram habilitadas e 

vencedoras dos seguintes itens:  HOUSE MED PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 

HOSPITALARES LTDA EPP itens 1, 37, 38, 149, 174, 175, 176, 188, 190, 191, 192, 197, 202 e 207; 

PERES DE FARIA FARMÁCIA LTDA, itens 40, 98, 102, 141, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 153, 154, 

155, 156, 157, 158, 159, 160 e 161, 162 e 163; SÓ-PELE- COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE 

MATERIAL CIRÚRGICOS E HOSPITALARES EIRELI vencedora dos itens 35, 39, 45, 46, 49, 50, 

51, 52, 107, 108, 109, 204 e 215. A empresa SILITEC PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI restou 

inabilitada para o item 209 de maior relevância na qualificação técnica e habilitada para os itens 15, 64, 95 

e 185.  Considerando a inabilitação da empresa SILITEC PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI para 

o item 209, o mesmo passou para a empresa subsequente, qual seja SICAFLA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI que também restou inabilitada para o item 209 de maior 

relevância na qualificação técnica e habilitada para os itens 13, 48, 63 e 208. Continuando a análise do 

item de maior relevância 209, tendo em vista a inabilitação das duas empresas supracitadas e das 

empresas subsequentes, o mesmo restou fracassado. A empresa C.B. DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS S.A. restou inabilitada, pois não apresentou ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor; verificamos apenas a presença de uma ata de assembleia geral extraordinária 

o que não supre o solicitado no item 10. A2 do Edital. Apenas para constar, foi verificado que a 

inscrição estadual mencionava o status de paralisada; realizada diligência por meio do sitio eletrônico 

http://www4.fazenda.rj.gov.br/sincad-web/index.jsf, foi verificado que o status da mesma consta como 

habilitado. A empresa GETFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA foi 

considerada inabilitada por não apresentar a certidão de falência e recuperação judicial. Salientamos que a 

mesma apresentou uma certidão com layout parecido, porém, não constava a informação sobre falência. 

http://www4.fazenda.rj.gov.br/sincad-web/index.jsf


Foi observado também que a certidão para com a fazenda estadual positivada; no entanto, como a 

mesma se declarou como beneficiária de direito de preferência, e se fosse o caso, seria respeitado o prazo 

para sanear a pendência apontada de acordo com o disposto no edital de licitação em seus itens 12.5. 

12.4. A empresa RCH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA restou inabilitada, pois 

não apresentou a certidão de falência. Salientamos que a mesma apresentou uma certidão com layout 

parecido, porém, não constava a informação sobre falência. Para fins de instrução, foi verificado que a 

empresa não apresentou o memorial do índices, sendo feito o cálculo pela pregoeira, de acordo com o 

item 10. b.2.1, qual seja: ‘ ‘A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço 

apresentado pelo licitante. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro reserva-se o direito de efetuar os cálculos.’’ 

Ainda no mesmo sentido, verificamos que a empresa não apresentou a versão original de alguns 

atestados, sendo possível apresentá-los no momento da sessão. Tendo em vista a inabilitação das 

empresas já mencionadas, os itens por elas adjudicados na fase de lances, foram remanejados para as 

empresas subsequentes. Cabe ressaltar que não será possível analisar a documentação de habilitação das 

empresas MEDSAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA GOLDEN RIO 

COMERCIAL EIRELI e FORMA MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, contempladas posteriormente, devido os envelopes ainda estarem lacrados. Os mesmos serão 

abertos na sessão de continuação. Quanto aos itens de maior relevância 203 e 209, todas as empresas 

foram consideradas inabilitadas, tendo o mesmo restado fracassado. Nada mais havendo a tratar, foi 

encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai assinada pela Pregoeira, 

Equipe de apoio.  

 
FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 

Pregoeira 
    
                                                                           Maricá, 05 de maio de 2021. 
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